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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 117/2026
Institui, no âmbito do Município de Araxá, o Programa “ARAXÁ TURISTA”, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Programa “Araxá Turista”, com a finalidade de modernizar o acesso à informação, fortalecer o turismo local e promover o desenvolvimento econômico sustentável.

Art. 2º O eixo central do Programa será a criação, implantação e manutenção da Plataforma Digital “Araxá Turista”, disponibilizada obrigatoriamente por meio de aplicativo (app) para dispositivos móveis, com o objetivo de centralizar todos os dados e informações turísticas essenciais para que o visitante possa usufruir integralmente do município.

Art. 3º A Plataforma Digital de Turismo deverá conter, de forma integrada:

I – Relação detalhada de atrativos turísticos, culturais, históricos e naturais; 

II – Guia de gastronomia, hotelaria e comércio local credenciado; 

III – Calendário oficial de eventos e festividades; 

IV – Mapas interativos e sugestões de roteiros para passeios; 

V – Informações sobre transporte, serviços públicos e utilidade pública.

Art. 4º São objetivos complementares do Programa: 

I – Fomentar a economia local por meio do incentivo aos serviços turísticos; 

II – Estimular a permanência do visitante no município; 

III – Facilitar a interação entre o turista e os pontos de interesse através da tecnologia.

Art. 5º Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com a iniciativa privada e entidades do setor para atualização e curadoria dos dados da plataforma.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO COMERCIAL AEROPORTO

Vereador – Partido Avante

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir o Programa “Araxá Turista”, consolidando uma política pública estruturada de incentivo ao turismo no município de Araxá, reconhecido por seu relevante potencial turístico, cultural e econômico.

A proposta está em plena consonância com a Constituição Federal de 1988, especialmente em seu art. 30, incisos I e II, que asseguram aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. O turismo, por sua natureza territorial e impacto direto na economia local, insere-se claramente no âmbito do interesse municipal.

Adicionalmente, o art. 23, incisos V e IX, da Constituição Federal estabelece como competência comum dos entes federativos a promoção do acesso à cultura e o incentivo ao desenvolvimento econômico, fundamentos que sustentam a presente iniciativa legislativa.

O projeto também encontra respaldo na Lei Federal nº 11.771/2008 (Lei Geral do Turismo), que institui diretrizes para o desenvolvimento do setor turístico no Brasil, incentivando a atuação coordenada dos entes públicos na estruturação e promoção do turismo como atividade econômica estratégica.

Sob a ótica administrativa, a proposta observa rigorosamente os princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, notadamente os princípios da legalidade, eficiência e interesse público, ao propor a estruturação de políticas públicas integradas voltadas ao desenvolvimento local.

Além disso, a iniciativa dialoga com os princípios do planejamento urbano e do desenvolvimento sustentável, ao incentivar ações que contribuam para a organização do espaço urbano, valorização cultural e melhoria da experiência dos visitantes.

O turismo constitui vetor estratégico de desenvolvimento econômico, sendo responsável pela geração de emprego, renda e fortalecimento do comércio local. Municípios que investem em planejamento turístico integrado tendem a apresentar crescimento sustentável e maior atratividade para investimentos.

Por fim, destaca-se que a implementação de políticas públicas voltadas ao turismo contribui diretamente para a valorização da identidade local, fortalecimento da economia e melhoria da qualidade de vida da população.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei apresenta-se como medida moderna, juridicamente fundamentada e alinhada aos interesses públicos, razão pela qual se solicita o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
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